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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA - BIÊNIO

2025/2027

A Comissão Eleioral nomeada em 20 de ouubro de 2025 pelo Direor Clínico do HMGV, Dr.

Marcelo Bielo da Silva, no uso de suas aribuições e em consonância com o Regimeno Inerno do

Corpo Clínico e da Resolução CFM n° 2.152/2016, orna pública a aberura do processo eleioral

para escolha dos membros da Comissão de Étca Médica do Hospial Municipal Geúlio Vargas

(HMGV), conorme as normas esabelecidas nese edial.

1. DA COMISSÃO ELEITORAL

A Comissão Eleioral em a responsabilidade de organizar, conduzir e supervisionar odas as eapas

do processo eleioral, bem como dirimir evenuais dúvidas ou impugnações.

2. DO MANDATO

O mandao dos membros eleios para a Comissão de Étca Médica nese pleio será de 02 (dois)

anos, com início na daa da posse a ser realizada pelo Conselho Regional de Medicina.

2. DA COMPOSIÇÃO

A Comissão de Étca Médica é composa por 3 (rês) membros eetvos e 3 (rês) membros

suplenes.

3. DAS CANDIDATURAS

I. Poderão candidaar-se para a Comissão de Étca Médica os médicos que aenderem aos seguines

criérios, de acordo com o Regimeno do Corpo Clínico e a Resolução CFM n° 2.152/2016:

- Fazer pare do corpo clínico do HMGV na caegoria de médico eetvo, ou seja, concursado,

admitdos por processo seletvo simplicado e cedidos;

- Ter sido aprovado no eságio probaório;

- Esar em eetva atvidade no HMGV;

- Não exercer cargos de direção écnica, clínica ou adminisratva no HMGV;

- Possuir CRM atvo;

- Não er sido apenado etcamene nos últmos 8 (oio) anos, com decisão ransiada em

julgado no âmbio adminisratvo, ou que esejam aasados cauelarmene pelo CRM.

II. As candidauras serão realizadas exclusivamene por chapas composas por 3 (rês) candidaos a

membros eetvos e 3 (rês) candidaos a membros suplenes.



4. DO ELEITORADO

Poderão voar odos os médicos do corpo clínico eetvo com vínculo atvo com o HMGV, incluindo:

- Médicos concursados;

- Médicos conraados por processo seletvo simplicado;

- Médicos cedidos pela auarquia municipal.

5. DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

I. As inscrições das chapas deverão ser realizadas das 8h00 do dia 25/10/2025 aé as 17h do dia

07/11/2025, mediane o preenchimeno de ormulário especíco que será ornecido e recebido

pela Secrearia da Gerência do HMGV e que deverá esar assinado por odos os componenes da

chapa.

II. Todos os componenes da chapa deverão apresenar juno ao Formulário, a Certdão Étco-

Prossional com Fins de Eleição, disponível para emissão no sie ou aplicatvo do CREMERS.

III. Cada chapa inscria receberá um número seqüencial de acordo com a ordem de inscrição.

IV. As chapas inscrias serão submetdas à homologação pela Comissão Eleioral segundo os criérios

expressos nese Edial e a Aa de Homologação das Candidauras será divulgada na Inrane da

FHGV aé o dia 10/11/2025.

V. Evenuais soliciações de impugnação de chapas homologadas ou de soliciação de

inormações/revisão sobre a não-homologação deverão ser encaminhadas de orma undamenada

à Comissão Eleioral aé as 12h00 do dia 11/11/2025 pelo e-mail da Secrearia da Gerência

(secrearia.hospial@fgv.com.br) com o assuno Eleição Comissão de Étca Médica HMGV –

impugnação/inormação.

VI. Somene serão apreciadas soliciações de impugnação ou de inormação enviadas por médicos

eetvos do corpo clínico do HMGV.

VII. A Comissão Eleioral avaliará as soliciações de impugnação e de inormação e publicará o Edial

Denitvo de Homologação das Candidauras na Inrane da FHGV aé o dia 12/11/2025.

VIII. À decisão nal da Comissão Eleioral não caberá recurso.

IX. No caso de não haver soliciações de impugnação ou de inormação, a Aa de Homologação das

Candidauras publicada em 10/11/2025 será considerada denitva e não será publicado o Edial

Denitvo.

6. DA CAMPANHA ELEITORAL

É permitda a realização de campanha eleioral pelas chapas inscrias e homologadas de orma étca

e respeiosa, sem uso de recursos instucionais ou prátcas que compromeam o bom

uncionameno dos serviços do HMGV no período de 12/11 a 28/11/2025.

7. DO PROCESSO ELEITORAL E DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS



I. A eleição ocorrerá no período de 24/11/2025 aé 28/11/2025, das 8h00 às 17h00 , na Secrearia

da Gerência do HMGV, de orma presencial mediane voo secreo impresso deposiado em urna

lacrada aé o momeno da apuração.

II. A voação se dará pelo número da chapa e no local de voação será disponibilizada a relação das

chapas homologadas e seus componenes.

III. Cada médico que aenda aos requisios dese Edial para voar erá direio a um voo, que será

regisrado mediane a assinaura na lisa de eleiores habiliados.

IV. Qualquer rasura na cédula de voação ou a marcação de mais de uma opção anulará o voo.

V. Será eleia a chapa que obtver a maioria simples dos voos.

VI. No caso de empae enre duas ou mais chapas, serão adoados os seguines criérios sucessivos

para desempae:

1°) Chapa com o candidao a membro eetvo com maior empo de conrao médico com o

HMGV;

2°) Chapa com o candidao a membro eetvo com inscrição mais antga no CRM.

VII. A apuração dos voos será eia pela Comissão Eleioral, que lavrará Aa de Apuração e

Resulado Final com o resulado.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

I. O resulado da eleição será divulgado com a publicação da Aa de Apuração e Resulado na

Inrane da FHGV aé o dia 02/12/2025.

II. Evenuais recursos ao resulado da eleição deverão ser encaminhados de orma undamenada à

Comissão Eleioral aé as 12h00 do dia 03/12/2025 pelo e-mail da Secrearia da Gerência

(secrearia.hospial@fgv.com.br) com o assuno Eleição Comissão de Étca Médica HMGV –

RECURSO.

III. Somene serão apreciados recursos enviados por componenes de chapas homologadas.

IV. A Comissão Eleioral avaliará os recursos e publicará o Edial do Resulado Denitvo na Inrane

da FHGV aé o dia 05/12/2025.

V. À decisão nal da Comissão Eleioral não caberá recurso.

VI. No caso de não haver recursos, a Aa de Resulado da Eleição publicada aé 02/12/2025 será

considerada denitva e não será publicado o Edial Denitvo.

9. DO CRONOGRAMA

Eapa Daa Local/Forma

Período para Inscrição das Chapas

De 25/10/25 a

07/11/2025 (das 8h00 às

17h00)

De orma presencial na Secrearia da Gerência do

HMGV

Publicação da Aa de Homologação das

Candidauras
10/11/2025 Na Inrane da FHGV

Impugnação ou soliciação inormações 11/11/2025 (aé 12h00)

Pelo e-mail secrearia.hospial@fgv.com.br) com

o assuno Eleição Comissão de Étca Médica

HMGV – impugnação/inormação



Eapa Daa Local/Forma

Publicação do Edial Denitvo de

Homologação das Candidauras
12/11/2025 Na Inrane da FHGV

Período de Campanha Eleioral 12/11 a 28/11/2025 A criério das chapas homologadas

Período de Voação Presencial
24/11/25 a 28/11/25 (das

8h00 às 17h00)

De orma presencial na Secrearia da Gerência do

HMGV

Publicação da Aa do Resulado da eleição Aé 02/12/25 Na Inrane da FHGV

Recursos do resulado 03/12/2025 (aé 12h00)

Pelo e-mail secrearia.hospial@fgv.com.br) com

o assuno Eleição Comissão de Étca Médica

HMGV – RECURSO

Publicação do Edial do Resulado Denitvo

da eleição
Aé 05/12/2025 Na Inrane da FHGV

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

I. O Direor Clínico encaminhará a Aa de Apuração e Resulado Final ao Conselho Regional de

Medicina para homologação.

II. A posse dos membros da Comissão de Étca Médica será eia pelo Conselho Regional de

Medicina na orma por ele denida, que emitrá certcado de eleição, com a composição da

Comissão de Étca Médica, que será axado no Hospial Municipal Geúlio Vargas.

III. O processo eleioral seguirá os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eciência;

IV. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleioral;

V. Ese edial enra em vigor na daa de sua publicação.

Sapucaia do Sul, 24 de ouubro de 2025.

COMISSÃO ELEITORAL

PRESIDENTE Dr. Marcelo Bielo da Silva

MEMBRO Dra. Adriana Trein Einzveiler

MEMBRO Adriana Chilane de Paula

SECRETÁRIO Tiago dos Sanos Pereira


